
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
Estado de São Paulo

Do P.L. n° 098/13 - Autógrafo n° 65/13 - Proc. n° 2071/13

Recebido Lei n.°

Denomina José Mauro, praça existente no

F rnandaTe, i Barros Correia 
canteiro central da Rua Joaquim de Oliveira, Vila

AgenteAdministrativo.fl. Boa Esperança, Bairro Castelo e dá outras

DIL./ S.A·" providências.

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do

Municipio de Valinhos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por

Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1° - A Praça localizada no canteiro interno da

Rua Joaquim de Oliveira, Vila Boa Esperança, Bairro Castelo, passa a

denominar-se Praça José Mauro.

Artigo 2° . - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
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Artigo 3° . - Revogam-se ás disposições em

contrário.

Prefeitura do Municipio de Valinhos,

aos

CLAYTON ROBERTO MACHADO

Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,

aos 20 de agosto de 2013.

Lourivaldo sia iveira
Pr si e

Jo é Os al cante Beloni
1° Šecre

Pau Rob o ter'o
2° Secretário
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